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PORTARIA N° 320, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO 

DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 

por Lei: 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante 

da Administração especialmente designado, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o funcionário, abaixo relacionado, como Fiscal de Contrato e 

Gestor de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação 

da execução do seguinte contrato: 

Fiscal LUIZ ALBERTO DE SOUSA MARTINS, CPF: 059.593.683-07 

Gestor: ÉRIKA LAURENE SOARES DA SILVA, CPF: 074.299.253-59 
Contrato n° N° 383/2025; 384/2025 e 385/2025 Vigência: 29/10/2025 a 29/10/2026 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2025 

Contratado: AGF LTDA(AGF PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) CNPJ: 52.111.493/0001-30 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PREPARO MECANIZADO DO SOLO, COMPREENDENDO 
GRADAGEM PESADA/ARAÇÃO COM TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, DE 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 72 CV, ACOPLADO A GRADE ARADORA COM, NO MÍNIMO, 
12 (DOZE) DISCOS, INCLUINDO OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO, 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS, FERRAMENTAS, 
TRANSPORTE DA MÁQUINA ATE AS FRENTES DE SERVIÇO, EPIS E DEMAIS 
INSUMOS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE PEQUENOS AGRICULTORES DO MUNICIPIO DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO - PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/ANEXO FONTE DE 
RECURSOS: 
ICMS - FPM - E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

Valor: R$ 470.267,43 (QUATROCENTOS E SETENTA MIL, DUZENTOS E SESSENTA E 
SETE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) 

Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 
CEP64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 

Fone: (89)3570-1473 EMA11.: prefeldwodeboixogrande@boLeom.br 
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Art. 2° - Fica o fiscal obrigado a comunicar a administração todas às ocorrências 

relacionadas com a execução dos contratos, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir da assinatura do contrato. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-

PI, AOS 03(TRÊS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, r istre- e cumpra-se. 

A 
- PREF 

CNN:41.5=6/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (803570-1473 EMAIL: prefeituradeboixogrande@boteorn.br 
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PORTARIA N" 318. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. DO RIREIRO, 

ESTADO DER PIAU', JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas airibuiçcles legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. I. NOMEAR a Se. ROSANA 'ROCHA DE .SCIIIISA 

PE:LESSER. portadora do RO n" 2.807384 SSP-PI, inscrita no CEE (ME) sub 

o IV 032,296.413-02, para exercer o cargo em Comissão de ASSESSORA 

ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Saúde, do Municipal de Baixa Cirande 

do Ribeiro- Estado do Pinai 

Arer. Revogadas as dispcoddies em omina-rio, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

(iALTINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-P1, AOS OXTRÈS) DIAS DO MÊS DE NEW EMBROF20 ANO DE 

2023. 

Publique-aa. registre-se c cumpra-se. 
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PORTARIA N" 319. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA CatAINDE DO REnDEIRO. 

F.STADO DO REMIA, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas arribuicOcs legais 

que lhes são ~feridas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. I*. NOMEAR a Se. GIOVANNA MOTA DA SILVA SOUSA, 

portadora do RO,CPE (ME) sob o ri° 073.964.773-iO SSP-PI, para eltereer 

cargo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. da Secretaria Municipal de Saúde. 

do 64smielpio de Baixa Otande do Ribeiro- listado do Pinta. 

Arr..2.. Revogados as ritapcmiçAes cio contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIDEIRO-P1, AOS TO(IRÊS) IMAS IX) MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 

2023. 

Publique-se- retp c yumpra-se. 
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PORTARIA N" 320, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL, DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO 

DO PIACI. JOSE LUIS SOUSA, no use de suas atribuições legais que lhes são oankridas 

por Lei: 

Çonsideraodo o disposto no .,d. 67 da Lei n' i(.666, de 21 de ninho de 1093, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos. por representante 

III Administração emacia:mente designado, 

RESOLVE: 

Art. . Designar o funcionário, abaixo relacionado. nom Fiscal de Contrato c 

Gestor de Contrato, pao responder pela gestão. acompanhamento. Escalisação e avaliado 

da execução do seguinte contrato; 

Paul U)IZ ALBERTO BE SOUSA MARTINS.CPIlt NO.592.4113407 
Gastar: /DURA ULTIME SOARES DA MEV CPE 1174.E19.253.89 
Guandu No ~PODA DA'2425 e3a5r2825 LVIgRacke 114/14.2425 a INIODAIS 

Contratado: AGE LTILMAGF PRESTAÇXBERT SERVIÇOS)CNPJ:52.111.03.11101-31) 
Objetei CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALJZADA PARA A PRESTAÇÃO 

sEkvrços DE PREPARO MECANIZADO DO SOLO. COMPREENDENIX 
GRADAGEM PESADWARAÇÃO COM TRATOR AGIOÇOLA DE PNEUS, 1.1 
POTÊNCIA DIRIMA DE 72 C V. ACOPLADO A GRADE ARADORA COM, NO NON1540 
12 (D(5ZE) DISCOS, INCLUINDO OPERADOR DEVIDAMENTE IIABILITAIX) 
FORNECIMENTO DE COMER.% TIVEL EXECUÇÃO DE MANUTENCÃ 
PREVENTIVA E CORRETA'A DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS, FERRAMENTAS 
TRANSPORTE DA MÁQUINA ATE AS ISENTES DE SERVIÇO. EP1S E DEMO, 
INSUMOS NECESSÁRIOS A RENA EXECUÇ ÃO DOS SERVIÇOS, DESTINADOS A 
ATENDIMENTO DE PfT,ItI ENOS AGRICULTORES DO MUNICIPIO DE 13A1X 
(JRANDE IX) RIBEIRO • 11, CONFORME CONDIÇÕES. QUANTIDADES si 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA/ANEXO iaJNTE DE 
RECTIRSOS 

JCMS - PPM- E OUTROS RECURSOS nittotios no MINIUM 
- R$4711.20,43020-Aiiio-cENTos E SETENTA MIL DUZENTOS E SESSENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAV% 
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Art. 2° - rica o fiscal obrigado a coMuniCar a administração todas as ocorrencias 

relacionadas cern a execução dos contratos. detenninimdo o que for necassario a 

regularização das faltai; ou defeitos eventualmente observados. 

Mi. - Esoa Portaria entra em vigor ria duo de sua publicação. produzindo seus 

e6,ilos o t riia da assinatura do contrato. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE BAIXA GRANDE DD RIRMO. 

PE, AOS 03(T(EÊS) DIAS IX) MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se. t Ure-5 c cumpra-se. 
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• PREF 

CIIPA 41,12 Ilsee,-,o 
Pinça elmapanha tzeitaiet 2222, Centra 

ClInSffill- 000 - Botta Orando do Alheiro Mata 
XIBI)157.1•11 noa e s. im.rtreat~mAmer 
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